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PARECER Nº 1237/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0223/16. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Jonas Camisa Nova, que 
dispõe sobre a colocação de proteção nas extremidades do corrimão das escadas rolantes. 

De acordo com a justificativa, existem diversos relatos de acidentes em escadas 
rolantes, principalmente com crianças, necessitando, portanto, de regulamentação. 

Sob o aspecto jurídico a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, 
conforme será demonstrado. 

O projeto encontra fundamento no art. 13, inciso I, da Lei Orgânica do Município, no art. 
30, inciso I, da Constituição Federal, bem como no exercício do poder de polícia relativo às 
construções, ou à polícia edilícia que, consoante preleciona Hely Lopes Meirelles, se efetiva 
pelo controle técnico-funcional da edificação particular, tendo em vista as exigências de 
segurança, higiene, e funcionalidade da obra segundo sua destinação e o ordenamento 
urbanístico da cidade. (in Direito Municipal Brasileiro, São Paulo, Malheiros Editores, 6ª ed., p. 
351). [grifo nosso] 

Encontra fundamento, portanto, no Poder de Polícia do Município, poder inerente à 
Administração Municipal para restringir ou limitar direitos em benefício da coletividade, cuja 
definição nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional: 

Art. 78  Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas 
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao 
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 

Segundo ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, "pelo poder de polícia o Estado, 
mediante lei, condiciona, limita, o exercício da liberdade e da propriedade dos administrados, a 
fim de compatibilizá-las com o bem-estar social. Daí que a Administração fica incumbida de 
desenvolver certa atividade destinada a assegurar que a atuação dos particulares se mantenha 
consoante com as exigências legais, o que pressupõe a prática de atos, ora preventivos, ora 
fiscalizadores e ora repressivos" (in Curso de Direito Administrativo, Ed. Malheiros, 5ª ed., pág. 
353). 

O projeto está, assim, amparado nos arts. 24, inciso VI; e 30, incisos I e II, da 
Constituição Federal; e nos arts.13, incisos I e XX; 160, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município. 

Por se tratar de projeto de lei que versa sobre legislação de edificações, é obrigatória a 
convocação de pelo menos duas audiências públicas durante a sua tramitação pela Câmara, 
nos termos do art. 41, inciso VI, da LOM. 

Para a sua aprovação, o projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso II da Lei Orgânica do Município. 

Diante do exposto, somos pela LEGALIDADE. 
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Não obstante, sugerimos o Substitutivo a seguir, a fim de adaptar o texto às regras de 
técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis: 

 

SUBSTITUTIVO NºDA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0223/16. 

Dispõe sobre a colocação de proteção nas extremidades do corrimão das escadas 
rolantes. 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de proteção nas 
extremidades do corrimão das escadas rolantes (início e final). 

Art. 2º O descumprimento desta Lei acarretará ao infrator as seguintes penalidades: 

I  Advertência, com prazo de 30 (trinta) dias para regularização; 

II  Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) na primeira autuação; 

III  Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) na segunda autuação; 

IV  Suspensão da licença de funcionamento, até ulterior regularização. 

Parágrafo único. O valor da multa de que tratam os incisos II e III do caput deste artigo 
será atualizado anualmente pela variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada ao exercício 
anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice será aplicado outro que venha a 
substituí-lo. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 21/08/2019. 

Celso Jatene (PR) 

Cláudio Fonseca (CIDADANIA) - Relator 

Reis (PT) 

Rinaldi Digilio (REPUBLICANOS) 

Rute Costa (PSD) 

Sandra Tadeu (DEM) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 22/08/2019, p. 84 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


